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República de Angola 

MINISTÉRIO DO AMBIENTE 

Gabinete de Alterações Climáticas  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROGRAMA DE RÁDIO SOBRE TÓPICOS RELACIONADOS COM A RESILIÊNCIA A ALTERAÇÃO CLIMÁTICA E 

EMERGÊNCIAS PARA COMUNIDADES NA BACIA DO CUVELAI 

 

1. INTRODUÇÃO: 

Angola, particularmente a região sul da Província do Cunene, é vulnerável a uma crescente frequência de 

severas secas, inundações e tempestades, impactando negativamente na agricultura, na disponibilidade de 

recursos hídricos, no desenvolvimento rural e na segurança alimentar. As comunidades da Bacia do Rio 

Cuvelai são directamente afectadas por esses eventos extremos.  

Desenvolver a capacidade de adaptação das autoridades e comunidades locais aos riscos relacionados com 

o clima é uma prioridade urgente para mitigar os impactos negativos provocados pelas alterações climáticas 

e abordar de forma eficaz os desafios de desenvolvimento socioeconómico da região da Província do 

Cunene. Impactos causados pelas alterações climáticas tendem a ser particularmente negativos para as 

populações rurais da Bacia do Cuvelai, devido a sua elevada dependência da agricultura de sequeiro e 

subsistência. Portanto, é necessário melhorar o acesso a informações sobre efeitos da alteração climática e 

práticas que podem melhorar a resiliênica das comunidades locais com enfoque a populações rurais 

inclusive em áreas remotas da bacia.  

Tendo em consideração esse contexto, o Ministério do Ambiente (MINAMB) com o apoio técnico do 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e com o financiamento do Fundo para os 

Países Menos Desenvolvidos (LDCF), através do Fundo Global do Ambiente (GEF), estão a implementar o 

projecto “Promoção do Desenvolvimento Resiliente ao Clima e reforço da Capacidade de Adaptação para 

Suportar Riscos de Desastres na Bacia Hidrográfica do Rio Cuvelai” (Projecto Cuvelai) que se concentra na 

criação de capacidades de previsão e alerta para inundações e tempestades, monitoramento do, redução 

da vulnerabilidade da população local através de assistência técnica a agricultura, melhor acesso a água 

limpa e saneamento, e reforço da capacidade local para responder a secas e inundações. 

A fim de aumentar a conciência da população sobre impactos das alterações climáticos e o acesso a 

informações sobre formas de aumentar a resiliência a estes impactos, o Projecto Cuvelai fará a contratação 

de uma organização com competência técnica na área de resiliência a alterações climáticas e experiência 

em educação para comunidades rurais. O objectivo da contratação seria de desenvolver um programa de 

rádio local com reportagens curtas sobre uma variedade de tópicos relevantes neste contexto, preparados 

para alcançar e educar as comunidades rurais na bacia do Cuvelai. O programa será emitido pela Rádio 
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Cunene nas duas linguas locais, Otchivambo e Nhaneca-Humbe, e uma versão em português será preparada 

impressa para a divulgação por redes sociais e adaptação para o uso em outras partes do país.  

 

2. OBJECTIVO: 

Contratação de serviço técnico especializado para desenvolver três programas semanais de 3-5 minutos 

cada durante um período de 6 meses (72 programas de 3-5 min no total), gravados e prontos para emissão 

na Rádio Cunene, nas linguas Otchivambo e Nhaneca-Humbe, sobre topicos variados relacionados com 

alteração climática e resiliência, para um público de comunidades rurais na Província de Cunene e 

específicamente na bacia do Cuvelai. Os programas serão também preparadas em forma impressa na lingua 

Portuguesa para o uso em redes sociais e adaptação para outras partes do país. Os programas terão especial 

atenção as necessidades das mulheres, meninas, idosos e outros grupos vulneráveis na bacia do Cuvelai. 

 

3. ACTIVIDADES ESPECÍFICAS: 

A organização contratada para este serviço servirá como entidade responsável e coordenadora de um 

conjunto de entidades governamentais e não governamentais locais com atuação e experiência em 

actividades relacionadas com a resiliência de comunidades a alterações climáticas. Isto inclui, entre outras, 

as instituições de extensão agrária, água e saneamento, proteção civil, saude, educação, gestão florestal, 

ambiente, etc. A organização contratada formará um conselho técnico das entidades relevantes que, de 

forma colaborativa, identificará tópicos relevantes a serem abordados nos programas de rádio. A 

organização contratada facilitará as reuniões deste conselho técnico e será responsável para transformar 

as decisões em programas prontos a serem emitidos pela Rádio Cunene, com a participação das outras 

entidades interessadas.  

Tópicos a serem abordados nos programas devem incluir uma ampla gama de temas relacionados com os 

impactos e riscos das alterações climáticas, aumento da resiliência das comunidades, agricultura resiliente 

a seca e enchentes, organização das comunidades para emergências, saude básica, água e saneamento, e 

outros tópicos considerados relevantes pelas entidades que compoem o conselho técnico.  

A organização contratada preparará 3 programas semanais de 3-5 minutos cada, gravadas prontas para 

emissão, nas linguas Otchivambo e Nhaneca-Humbe, com versão impressa em português, e entregará estes 

programas à Rádio Cunene. Os programas podem ser preparadas pela própria organização contratada, ou 

podem ser contribuições de outras entidades, mas em qualquer caso a organização contratada seria 

responsável para garantir a qualidade educacional e o conteudo técnico de cada emissão.  

Os programas devem ser concebidos de uma forma que chama a atenção do grupo alvo. Diálogos, 

entrevistas com pessoas concretas inclusive nas comunidades, o uso de músicas, e outras técnicas que 

aumentam o valor educativo são encorajados. Isto pode incluir o uso de uma música que é sempre tocada 

no início do programa e serve para reconhecer o programa.  



3 
 

A organização contratada deve monitorar a recepção do programa nas comunidades através de entrevistas 

e outras formas apropriadas de monitoramento, com o objetivo de apresentar uma avaliação da recepção 

local e do impacto do programa no final do contrato.  

 

4. PRODUTOS 

A organização contratada deverá realizar os produtos listados abaixo: 

Produto 1: Plano de trabalho 

• Definir e apresentar o plano de trabalho das actividades; 

• Elaborar e apresentar cronograma das actividades. 

Produto 2: Relatórios mensais de progresso 

• Descrever as actividades implementadas; 

• Incluir actas das reuniões do conselho técnico; 

• Incluir versões portuguesas dos programas preparadas e emitidas.  

• Incluir uma CD ou pendrive com a gravação dos programas emitidas (em Otchivambo e Nhaneca-

Humbe). 

Produto 3: Relatório final 

• Apresentar os resultados alcançados com as actividades realizadas ao longo de todo o trabalho 

desenvolvido; 

• Apresentar resultados do monitoramento da recepção dos programas pelo grupo alvo;  

• Fazer recomendações para a continuação (ou não) do programa. 

 

5. CRONOGRAMA DOS PRODUTOS 

Reuniões periódicas de alinhamento (virtuais e/ou presenciais) poderão ser realizadas com a organização 

contratada.  

Produtos Prazo para entrega – versão final 

Produto 1 1 semanas após assinatura do contracto 

Produto 2 Mensalmente durante a implementação do contrato 

Produto 3 Após a conclusão das actividades 

 

6. DURAÇÃO DO CONTRACTO 

A actividade terá uma duração inicial de 6 meses e deverá ser concluída até o dia 31 de Janeiro de 2020. 
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7. COMPETÊNCIA DESEJADA E EXPERIÊNCIA DA ORGANIZAÇÃO A CONTRATAR 

 

• Competência técnica e experiência prática na área de resiliência a alterção climática e 

desenvolvimento resiliente/sustentável 

• Experiência e bom conhecimento da Província do Cunene, específicamente da bacia do Cuvelai 

• Experiência em educação em comunidades rurais de Angola 

• Domínio das línguas locais e português. Capacidade de gravar programas nas linguas Otchivambo e 

Nhaneca-Humbe.  

 

 


